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••Concede perpetuidade à sepultura n9 746, Quadra 08 do
Cemitério de Queima11c;>s".

Autor: Vereador LUCIANO MAFRA

A cÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES.
LEGAIS. DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 19 - Fica "concédida perpetuidade à~epultura n9 746 •
Quad~a.08 do Cemitério de Queimados, onde se acham inuma 

dos os restos mortais de FRANCISCO DACONCEIÇXO HONTEIRO •
falecido em 22 de Julho de 1987.

Art, 29 - A familia de FRANCISCO DA CONCEIÇÃO MONTErRO fi
cam assegurados todos os direitos decorrentes da perpetui~
dade de. que trata o artigo anterior.

Art. 39 -.Esta Lei entrará em vigor na data de sua public~
cão. -
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